
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 
GABINETE DO DESEMBARGADOR JOÃO ALVES DA S ILVA

ACÓRDÃO
AGRAVO INTERNO NA APELAÇÃO Nº 0095505-15.2012.815.2003
ORIGEM         : Juízo da 4ª Vara Regional de Mangabeira
RELATOR       : Desembargador João Alves da Silva
AGRAVANTE: Luis Carlos da Costa (Adv. Roberto Dimas Campos Júnior)
AGRAVADO  : Banco do Brasil S. A. (Adv. Patrícia de Carvalho Cavalcanti)

PROCESSO  CIVIL.  APELAÇÃO.  RECURSO  QUE  NÃO 
IMPUGNA OS FUNDAMENTOS DA SENTENÇA. OFENSA AO 
PRINCÍPIO  DA  DIALETICIDADE.  NÃO  CONHECIMENTO. 
AGRAVO  INTERNO.  REITERAÇÃO  DAS  RAZÕES 
ANTERIORES.  NÃO  INDICAÇÃO  DA  ARGUMENTAÇÃO 
ESPECÍFICA  APTA  A  COMBATER  A  SENTENÇA. 
DESPROVIMENTO DO RECURSO.

A  parte  que  deseja  ver  o  agravo  interno  reformado  tem  que 
demonstrar  que o argumento escolhido pelo  relator  – no caso,  a 
falta de dialeticidade, apontando a específica argumentação apta a 
atacar a sentença. Não foi isso, entretanto, que fez o recorrente, já 
que  em  nenhum  momento  indicou  onde  estaria  localizada,  nos 
autos, a prova do alegado parcelamento do débito, que ensejaria a 
obrigação de baixa na restrição, e que levou o magistrado a negar a 
pretensão.

“A simples sinalização de recusa da parte com o teor da decisão 
agravada  não  caracteriza  a  argumentação  específica  exigida  no 
âmbito desta Corte, à feição da Súmula 182/STJ, uma vez que tal 
gesto  é  desprovido de conteúdo jurídico capaz de estremecer  as 
bases da decisão agravada”. 1 

VISTOS,  relatados e discutidos estes autos, em que figuram como 
partes as acima nominadas.

ACORDA  a 4ª Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal de 

1  STJ - AgRg no Ag 1120260/RS, Rel. Ministro Paulo Furtado (Desembargador Convocado do TJ/BA) – T3 – Terceira Turma - DJe 
03/09/2009.



Justiça do Estado da Paraíba, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos 
do voto do relator, integrando a decisão a súmula de julgamento de fl. 156.

Relatório

Trata-se de recurso apelatório interposto por  Luis Carlos da Costa 
contra  sentença que julgou improcedente o  pedido formulado na ação declaratória  de 
inexistente  de  débito  cumulada  com  indenização  por  danos  morais  promovida  em 
desfavor de Banco do Brasil S. A. 

Na decisão recorrida, restou consignado que a parte praticamente fez 
uma  cópia  da  petição  inicial,  deixando  de  impugnar  especificamente  os  termos  da 
sentença, limitando-se a fazer alegações genéricas,  que nada dizem em relação ao caso 
concreto. Por esta razão, apontou-se infração ao princípio da dialeticidade.

Inconformado, recorre o agravante aduzindo que a decisão  “negou 
provimento de forma monocrática ao Recurso de Apelação, e deu provimento parcial à 
remessa necessária,   por entendê-lo em confronto com jurisprudência  majoritária de 
Tribunal Superior. Ocorre que, não deveria ter procedido de tal forma, em razão de não 
se enquadrar o caso em questão nos termos do artigo acima transcrito”.

No mais, acrescenta que o banco teria sido negligente ao incluir seu 
nome em cadastro de restrição ao crédito, uma vez que as parcelas não estavam em atraso. 
Defende que a decisão contraria de forma crassa a documentação dos autos, que comprova 
o  pagamento  do  acordo,  daí  porque  a  sentença  deve  ser  reformada  para  extirpar  a 
negativação de seu nome, declara inexistente o débito relativo ao cartão de crédito em 
questão,  bem como fixar a indenização pelo dano moral  no montante de R$ 20.000,00 
(vinte mil reais).

Argumenta  que  a  responsabilidade  civil  encontra-se  sobejamente 
demonstrada, uma vez que o Banco teria neglicenciado quanto a obrigação de retirar seu 
nome do rol de inadimplentes. Para além disso, aponta a existência de prejuízos morais 
experimentados, de forma que seria necessária a correspondente reparação. Ao final, pede 
o provimento do recurso, dando trânsito à apelação.

É o relatório.

VOTO

Conforme restou relatado, a apelação não foi conhecida, por infração 
ao  princípio  da dialeticidade.  Observe-se que,  na sentença,  registrou-se que a  falta  de 
provas de que teria havido o parcelamento do débito, bem assim de que a inscrição do 
nome  do  autor  em  cadastro  de  restrição  ao  crédito  seria  decorrente  daquela  suposta 
operação de crédito inviabilizaram a pretensão do autor.



Neste cenário, caberia ao recorrente argumentar de forma a combater 
tais  conclusões,  apontando  que  ambos  os  fatos  estariam  demonstrados  ou  a 
desnecessidade da prova para o deslinde do feito.

Em que pese tal ilação, o recorrente praticamente fez uma cópia da 
petição inicial, deixando de impugnar especificamente os termos da sentença, limitando-se 
a fazer alegações genéricas,  que nada dizem em relação ao caso concreto.  Tal  conduta 
importa violação ao princípio da dialeticidade, tal como já decidiu o STJ:

“Em respeito ao princípio da dialeticidade, os recursos devem ser 
fundamentados.  É  necessária  a  impugnação  específica  dos 
fundamentos  da  decisão  recorrida.  Na  hipótese,  as  alegações 
veiculadas pela agravante estão dissociadas das razões de decidir, 
atraindo a aplicação, por analogia, da Súmula nº 182 do STJ. II - 
Agravo regimental não conhecido”2.

 “...  não basta  o  simples inconformismo com a decisão judicial, 
fazendo-se  indispensável  a  demonstração  das  razões  para  a 
reforma  da  decisão  impugnada,  em  atenção  ao  'princípio  da 
dialeticidade' dos recursos.” 3

A simples sinalização de recusa da parte  com o teor  da decisão 
agravada  não  caracteriza  a  argumentação  específica  exigida  no 
âmbito desta Corte, à feição da Súmula 182/STJ, uma vez que tal 
gesto é desprovido de conteúdo jurídico capaz de estremecer as 
bases  da  decisão  agravada.  2.  "De  acordo  com  o  princípio  da 
dialeticidade,  as  razões  recursais  devem  impugnar,  com 
transparência  e  objetividade,  os  fundamentos  suficientes  para 
manter íntegro o decisum recorrido. Deficiente a fundamentação, 
incidem as Súmulas 182/STJ e 284/STF" (AgRg no Ag 1.056.913/SP, 
Rel.  Ministra  ELIANA  CALMON,  SEGUNDA  TURMA,  DJe 
26/11/2008). 3. Agravo interno não-conhecido. 4 

Na mesma esteira, prelecionando sobre o referido princípio, pontifica 
Nelson Nery Junior, verbis:

“Vige,  no  tocante  aos  recursos,  o  princípio  da  dialeticidade. 
Segundo este, o recurso deverá ser dialético, isto é, discursivo. O 
recorrente  deverá  declinar  o  porquê  do  pedido  de  reexame  da 
decisão.  Só  assim  a  parte  contrária  poderá  contra-arrazoá-lo, 
formando-se o imprescindível contraditório em sede recursal.  As 

2 STJ - AgRg nos EDcl no REsp 749048 / PR - Agravo Regimental nos Embargos de Declaração no Recurso Especial nº  2005/0077447-
5.   Rel. Min. Francisco Falcão  (1116) - Primeira Turma - DJ 21.11.2005 - p. 157.

3 STJ  - REsp 784197 / CE – Rel. Min. Herman Benjamim – T2 – Segunda Turma - DJe 30/09/2008
4  STJ - AgRg no Ag 1120260/RS, Rel. Ministro Paulo Furtado (Desembargador Convocado do TJ/BA) – T3 – Terceira Turma - DJe 

03/09/2009.



razões do  recurso são elemento indispensável  a  que  o  Tribunal, 
para o qual se dirige, possa julgar o mérito do recurso, ponderando-
as em confronto com os motivos da decisão recorrida. A sua falta 
acarreta o não conhecimento. Tendo em vista que o recurso visa, 
precipuamente, modificar ou anular a decisão considerada injusta 
ou  ilegal,  é  necessária  a  apresentação  das  razões  pelas  quais  se 
aponta a ilegalidade ou injustiça da referida decisão judicial.”

No presente recurso, o autor reitera os mesmos argumentos postos 
na  apelação,  sem  contrapor  as  razões  apontadas  na  sentença  para  indeferimento  da 
pretensão – ausência de prova do financiamento.

Ora,  a  parte  que  deseja  ver  o  agravo  interno  reformado tem que 
demonstrar que o argumento escolhido pelo relator – no caso, a falta de dialeticidade, está 
equivocado, na medida em que houve argumentação específica para atacar a sentença. 
Não foi isso, entretanto, que fez o recorrente, já que em nenhum momento apontou onde 
estaria localizada, nos autos, a prova do alegado parcelamento do débito, que ensejaria a 
obrigação de baixa na restrição.

Neste  cenário,  entendo  que  permanecem  válidas  as  razões 
explicitadas na decisão monocrática, já que o recorrente não se desincumbiu do ônus de 
demonstrar  o  equívoco  ou a  impropriedade  da  decisão.  Expostas  estas  considerações, 
nego provimento ao recurso. É como voto.

DECISÃO

A Quarta Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal de Justiça 
do Estado da Paraíba decidiu, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos 
do voto do relator.

Presidiu  o  julgamento  o  Excelentíssimo  Desembargador  Frederico 
Martinho  da  Nóbrega  Coutinho.  Participaram  do  julgamento  o  Excelentíssimo 
Desembargador  João  Alves  da  Silva,  Des.  Romero  Marcelo  da  Fonseca  Oliveira  e  o 
Excelentíssimo Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho.

Presente ao julgamento a Exma. Dra. Vanina Nóbrega Freitas de Dias 
Feitosa, Promotora de Justiça.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Especializada Cível do Tribunal 
de Justiça da Paraíba, em 04 de agosto de 2015.

João Pessoa, 07 de agosto de 2015.

Desembargador João Alves da Silva
                       Relator


